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Requerimento nº 239/11 
ARLINDO ALVES DE SOUSA 

 

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER 
EXECUTIVO QUANTO AO CUMPRIMENTO DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 09, DE 08 DE 
DEZEMBRO DE 2010, QUE “CRIA A 
GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE DELEGADA, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA, A SER PAGA AOS POLICIAIS 
MILITARES E CIVIS QUE EXERCAM ATIVIDADE 
MUNICIPAL DELEGADA AO ESTADO DE SÃO 
PAULO POR MEIO DE CONVÊNIO A SER 
CELEBRADO COM O MUNICÍPIO DE ASSIS” 
 

Considerando a Lei Complementar nº 09, 

de 08 de dezembro de 2010, que “cria a Gratificação por Desempenho de 

Atividade Delegada, nos termos que especifica, a ser paga aos Policiais 

Militares e Civis que exerçam atividade municipal delegada ao Estado de 

São Paulo por meio de convênio a ser celebrado com o Município de Assis”; 
 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e 

atendidas as formalidades regimentais seja oficiado ao Dr. Ézio Spera, 

DD. Prefeito Municipal, solicitando que Vossa Excelência, preste a esta 

Casa de Leis, as seguintes informações: 
 

a)- A Lei Municipal está sendo cumprida? 

b)- Se negativo, apontar os motivos. 

c)- Existe a possibilidade de colocá-la em 

prática? Se positivo, qual é a previsão 

para que isso ocorra? Se negativo, 

expor os motivos. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de junho de 2011. 
 
 
 

ARLINDO ALVES DE SOUSA 

                 Vereador – DEM  
 SK/sk 

 


